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19/07/2018 – 17h às 19h 

17h - M esa de Aber tura: 

Lavínio Nilton Camarim 
Presidente do Cremesp 

17h10  –  Apresentação das discussões realizadas nas 

reuniões de Câmara Técnica I nterdisciplinar  de 

Reprodução H umana e Técnicas de Reprodução 

Assistida 

Silvana Maria Figueiredo Morandini 
2ª Secretária do Cremesp  

17h20  - Check-list para os 5 procedimentos mais 

solicitados 

Raul Eid Nakaro 

17h40  - Consentimento livre e esclarecido 

Edson Borges Junior 

18h - Sugestões de apr imoramento à Resolução CFM  

2168/ 17 da CTRH A 

Eduardo Leme Alves da Motta 

Renato Fraietta 

18h20  - Temas Polêmicos: Doação de Gametas e 

Perda do Anonimato, Aplicativos de Pareamento, 

Doadora/  Receptora de Óvulos, Cessão Temporár ia 

em Nulípara, Comercialização de RH A 

Reinaldo Ayer de Oliveira – Cessão Temporária em Nulípara 

Leopoldo de Oliveira Tso – Aplicativos de Pareamento  

Rui Alberto Ferriani – Comercialização da RHA 

Newton Eduardo Busso – Doação de Gametas/Perda do Anonimato 

Carlos Alberto Petta – Doadora/Receptora de Óvulos 

Normas Éticas em 

Reprodução Assistida  

Coordenadora do Evento: 
Silvana Maria Figueiredo Morandini 



Doadora/receptora – pontos polêmicos 

 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
 

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA – RDC N° 72, DE 30 DE MARÇO DE 2016 

(Publicada em DOU nº 62, de 1º de abril de 2016) 

Altera a Resolução da Diretoria Colegiada - 

RDC n.º 23, de 27 de maio de 2011, que 

dispõe sobre o regulamento técnico para o 

funcionamento dos Bancos de Células e 

Tecidos Germinativos e dá outras 

providências. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe conferem o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, 

de 26 de janeiro de 1999, e o art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos 

termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n° 61, de 3 de fevereiro 

de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme 

deliberado em reunião realizada em  22 de março de 2016, e eu, Diretor-Presidente, 

determino a sua publicação. 

Art. 1º Os arts. 19, 20, 21 e 22 da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC no 23, 

de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.19 É candidato à doação de células e tecidos germinativos e embriões o 

indivíduo que satisfaça pelo menos as seguintes condições: 

... 

§2º Doadoras de oócito a fresco não são submetidas à quarentena nem à repetição 

dos testes em prazo de 6 (seis) meses, devendo os resultados dos testes laboratoriais ter 

prazo máximo de 5 (cinco) dias antes do procedimento da coleta oocitária.”(NR) 

... 

“Art. 20 Os doadores de sêmen, oócitos e embriões devem ser selecionados com 

base em sua idade e condição clínica. 

... 

§3º São critérios de exclusão definitiva de doadores a triagem laboratorial 

reagente, positiva ou inconclusiva para as seguintes infecções: 

I- Treponema pallidum (sífilis); 

II- HIV 1; 

III- HIV 2; 

IV- HBV; 

V- HCV; 
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Resolução 2.168/2017 do Conselho Federal de Medicina 
Trata das técnicas de reprodução assistida (RA), revogando a Resolução 2.121/2015 
do mesmo Conselho Federal de Medicina 
 

• 1º A idade máxima das candidatas à gestação por técnicas de RA é de 
50 anos. 

• § 2º As exceções a esse limite serão aceitas baseadas em critérios 
técnicos e científicos fundamentados pelo médico responsável 
quanto à ausência de comorbidades da mulher e após esclarecimento 
ao (s) candidato (s) quanto aos riscos envolvidos para a paciente e 
para os descendentes eventualmente gerados a partir da intervenção, 
respeitando-se a autonomia da paciente. 

 



Resolução 2.168/2017 do Conselho Federal de Medicina 
Trata das técnicas de reprodução assistida (RA), revogando a Resolução 2.121/2015 
do mesmo Conselho Federal de Medicina 
 

• É permitida a doação voluntária de gametas, bem como a 
situação identificada como doação compartilhada de oócitos em RA, 
em que doadora e receptora, participando como portadoras de 
problemas de reprodução, compartilham tanto do material biológico 
quanto dos custos financeiros que envolvem o procedimento de RA. 

 

• Diárias? 

• Termo de consentimento laboratório? 


